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ATA DA 35ª SESSÃO ORDINÁRIA 
DA 50ª REUNIÃO ANUAL 
REALIZADA EM 23 DE NOVEMBRO DE 2020. 
 
 
PRESIDENTE: Sr. WALTER FERNANDES MARTINS. 
1º SECRETÁRIO: Sr. PATRIK PELO I FLÁVIO. 
 
VEREADORES PRESENTES: Abraão Isaque Miranda 
Cavalcante, Agilson Flausino da Silva, Guilherme César 
Dutra, Jacy da Silva, Jaime Vieira Bueno, Joaquim Rafael 
Neto, José Joaquim Soares, Patrik Peloi Flávio e Walter 
Fernandes Martins. 
 

 
Ao vigésimo terceiro dia do mês de novembro de dois mil e vinte, no 
prédio em que funciona a Câmara Municipal de Goioerê, Estado do 
Paraná, na Avenida Amazonas n° 270, realizou-se a 35ª Sessão 
Ordinária da 50ª Reunião Anual. Os trabalhos foram iniciados às 
20h07min e encerrados às 20h58min, presidido pelo Senhor Vereador 
Walter Fernandes Martins, e secretariado pelo Senhor Vereador 
Patrik Peloi Flávio.  Procedida à chamada e constatada a existência 
de “quórum” legal, Senhor Presidente. Havendo número legal, Sob a 
proteção de Deus, declaro abertos os trabalhos da 35ª (TRIGÉSIMA 
QUINTA) Sessão Ordinária da 50ª (QUINQUAGÉSIMA) Reunião Anual 
realizada em 21 de novembro de 2020. Convido os Senhores 
Vereadores e público presente a nos colocarmos em pé, para ouvirmos 
a leitura de um texto bíblico, que será proferido pelo vereador PATRIK 
PELOI FLÁVIO. Neste momento coloco em discussão a Ata da Sessão 
anterior, para que possa sofrer Emendas ou Retificações – Não 
havendo discussão, a mesma está aprovada. Solicito ao Senhor 
Secretário a leitura das matérias constantes do Expediente. Para o 
expediente constam as seguintes matérias: 
MENSAGEM/JUSTIFICATIVA – Recebida dos Vereadores Agilson 
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Flausino da Silva, Abraão Isaque Miranda Cavalcante e Joaquim Rafael 
Neto, apensando PROJETO DE EMENDA À LEI ORGÂNICA Nº 
001/15/2020 - Súmula: Acrescenta novo inciso ao Parágrafo único, do 
Art. 41, da Lei Orgânica do Município de Goioerê. 
MENSAGEM/JUSTIFICATIVA – Recebida dos Vereadores Agilson 
Flausino da Silva, Abraão Isaque Miranda Cavalcante e Joaquim Rafael 
Neto, apensando PROJETO DE LEI Nº 082/15/2020 – Súmula: VEDA 
NOMEAÇÕES QUE CARACTERIZEM NEPOTISMO NO ÂMBITO DOS 
PODERES EXECUTIVO E LEGISLATIVO DO MUNICÍPIO DE 
GOIOERÊ, EM ATENÇÃO À SÚMULA VINCULANTE Nº 13 DO 
SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL E AO ART. 37 DA CONSTITUIÇÃO 
FEDERAL. INDICAÇÃO Nº 142/2020 DE AUTORIA DO VEREADOR 
PATRIK PELOI FLÁVIO, O Vereador que subscreve, formulada de 
acordo com as normas regimentais vigentes, REITERA o contido na 
Indicação nº 059/2020, na qual solicita, após ouvido o Soberano 
Plenário, encaminha a remessa de expediente ao Exmo. Sr. PEDRO 
ANTÔNIO DE OLIVEIRA COELHO, MD. Prefeito Municipal, para que 
determine ao setor competente ou órgão responsável, a construção de 
um abrigo de ponto de ônibus com cobertura, no Distrito de Jaracatiá, 
no trevo, próximo ao radar.INDICAÇÃO Nº 143/2020 DE AUTORIA DO 
VEREADOR GUILHERME DUTRA, O Vereador que subscreve, 
formulada de acordo com as normas regimentais vigentes, solicita, 
após ouvido o Soberano Plenário, seja remetido expediente ao Exmo. 
Sr. PEDRO ANTÔNIO DE OLIVEIRA COELHO, Prefeito Municipal, 
determinando à secretaria competente, em especial de Viação e Obras, 
determinando a realização dos serviços de compactação do solo com 
o rolo compressor no leito carroçável da estrada da que liga a Vila 
Nossa Senhora das Candeias à Fonte Azul, iniciando-se na Associação 
dos Professores Estaduais. Indago ao Senhor Secretário se há 
oradores inscritos para a lista própria do expediente? Fizeram uso da 
Palavra no Expediente, os seguintes Vereadores, a saber: 
ABRAÃO ISAQUE MIRANDA CAVALCANTE (que dispensou a 
palavra); GUILHERME CESAR DUTRA. Indago aos Senhores 
Vereadores se há interesse em discutir as matérias apresentadas? Não 
havendo interesse em discuti-las, as mesmas estão aprovadas, e as 
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medidas de encaminhamento serão tomadas. Indago ao Senhor 
Secretário se constam matérias para a Ordem do Dia?  Consta, Senhor 
Presidente. Em discussão, votação única e redação final de autoria do 
Chefe do Poder Executivo, PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 
010/15/2020 – Súmula: REVOGA O PARÁGRAFO 2º E INCISOS DO 
ARTIGO 205 DA LEI COMPLEMENTAR Nº 12/2009, DE 14 DE 
DEZEMBRO DE 2009, QUE DISPÕE SOBRE O CÓDIGO 
TRIBUTÁRIO DO MUNICÍPIO DE GOIOERÊ. Em discussão, votação 
única e redação final de autoria do Chefe do Poder Executivo, 
PROJETO DE LEI Nº 083/15/2020 – Súmula: AUTORIZA O PODER 
EXECUTIVO A LIBERAR SERVIDORES PÚBLICOS PARA 
TRABALHAR NAS ELEIÇÕES SINDICAL DO SISMUG, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. Procedida a leitura das matérias, submeto à 
discussão plenária o Projeto de Lei Complementar nº 010/15/2020. A 
PALAVRA ESTÁ LIVRE. Fez uso da Palavra os seguintes 
vereadores, a saber: PATRIK PELOI FLÁVIO. EM VOTAÇÃO. OS 
VEREADORES QUE APROVAM PERMANEÇAM COMO ESTÃO, 
CASO CONTRÁRIO, MANIFESTEM-SE FICANDO EM PÉ. PROJETO 
DE LEI COMPLEMENTAR Nº 010/15/2020 APROVADO PELA 
MAIORIA DOS VEREADORES (SETE VOTOS A UM) EM 
DISCUSSÃO, VOTAÇÃO ÚNICA E REDAÇÃO FINAL. Em discussão o 
Projeto de Lei nº 083/15/2020. A PALAVRA ESTÁ LIVRE. Fez uso da 
Palavra os seguintes vereadores, a saber: PATRIK PELOI FLÁVIO; 
JOSÉ JOAQUIM SOARES; WALTER FERNADES MARTINS; 
JOAQUIM RAFAEL NETO; JOSÉ JOAQUIM SOARES; JOAQUIM 
RAFAEL NETO; AGILSON FLAUSINO DA SILVA. EM VOTAÇÃO. OS 
VEREADORES QUE APROVAM PERMANEÇAM COMO ESTÃO, 
CASO CONTRÁRIO, MANIFESTEM-SE FICANDO EM PÉ. PROJETO 
DE LEI Nº 083/15/2020 APROVADO POR UNANIMIDADE DOS 
VEREADORES EM DISCUSSÃO, VOTAÇÃO ÚNICA E REDAÇÃO 
FINAL. Não havendo matérias Constantes na Ordem do Dia, indago ao 
Senhor Secretário se há oradores inscritos na lista própria da 
Explicação Pessoal? Há oradores inscritos, Senhor Presidente. 
Fizeram uso da palavra na lista própria da Explicação Pessoal, os 
seguintes Vereadores: ABRAÃO ISAQUE MIRANDA CAVALCANTE 
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(que dispensou a palavra); JOSÉ JOAQUIM SOARES. Não havendo 
outras matérias sujeitas à deliberação Plenária, em nome de DEUS 
declaro encerrados os trabalhos da presente Sessão Ordinária 
Determinando a lavratura da presente ata que, após aprovada, será 
assinada pelo Senhor Presidente e todos os demais membros da Mesa 
Diretora. 

 
SALA DAS SESSÕES, EM 23 DE NOVEMBRO DE 2020. 

 
 
 

WALTER FERNANDES MARTINS 
Presidente 

 
 
 

JOSÉ JOAQUIM SOARES 
Vice-Presidente 

 
 
 

PATRIK PELOI FLÁVIO 
1º Secretário 

 
 

ABRAÃO ISAQUE MIRANDA CAVALCANTE 
2º Secretário 

 
 


